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Fernanda Pereira, advogada

Fale conosco: odia@reclamaradianta.com.br WhatsApp: (21)993289328

Segurança pública: 
como cidadão, 
posso fazer algo?

Estamos enfrentando uma situação preocupante de 
insegurança no nosso bairro, com assaltos diários. 
Pagamos impostos, mas não recebemos segurança 
pública adequada. Existe alguma lei ou medida legal 
que podemos recorrer para melhorar essa situação e 
garantir nossa segurança?   

‘C
ompreendo sua frus-
tração com a insegu-
rança no seu bairro’, 
comenta a advogada 

criminalista Fernanda Perei-
ra. A sensação de impotência 
e medo é real e válida. É fun-
damental lembrar que todos 
têm direito à segurança públi-
ca, um direito fundamental as-
segurado pela Constituição Fe-
deral (art. 5º, inc. VI e art. 144).

Para lidar com essa situa-
ção, Fernanda sugere que os 
moradores comuniquem os 
crimes às autoridades ime-
diatamente. Registrar deta-
lhadamente cada incidente é 
importante: ligue para o 190 
ou dirija-se à delegacia de po-
lícia mais próxima. É essencial 
fornecer o máximo de infor-
mações possível, descrevendo 
os criminosos, os detalhes do 
ocorrido e solicitar um boletim 
de ocorrência. Este documen-
to será indispensável para fu-
turas ações legais.

Vale lembrar que, ao agir 

RECLAMAR ADIANTA

(João Marcos, Realengo)

conforme as orientações le-
gais e comunicar os crimes 
às autoridades, você não 
apenas exerce seus direitos, 
mas também contribui para 
a segurança de toda a comu-
nidade, salienta o advoga-
do Átila Nunes do serviço 
www.reclamaradianta.com.
br. O atendimento é gratuito 
pelo e-mail jurídico@recla-
maradianta.com.br ou pelo 
WhatsApp (21) 993289328.

Casos resolvidos pela 
equipe do Reclamar Adian-
ta (WhatsApp:21 -99328-
9328 - somente para men-
sagens: José Mauro (Águas 
do Rio), Ricardo dos Santos 
(Light), Marcelo da Silveira 
(Águas do Rio).

ECONOMIA

Entenda principais pontos 
da Reforma Tributária 
Texto aprovado na Câmara dos Deputados estabelece regras para novos tributos

AGÊNCIA BRASIL

Deputados na sessão que regulamentou a primeira parte da reforma 

A
pós embates entre 
governo e oposição, 
a Câmara aprovou na 
noite de quarta-feira 

o projeto que regulamenta a 
primeira parte da reforma tri-
butária no país. O texto estabe-
lece as regras para os novos tri-
butos sobre consumo: Impos-
to sobre Bens e Serviços (IBS), 
Contribuição sobre Bens e Ser-
viços (CBS) e Imposto Seletivo 
(IS), que substituirão PIS, Co-
fins, IPI, ICMS e ISS. No entan-
to, a proposta ainda vai passar 
pela aprovação do Senado, que 
pode fazer alterações.

A cesta básica nacional foi 
ampliada e passou a incluir a 
carne entre os itens com alí-
quota zero. O produto foi alvo 
de intenso debate e entrou na 
lista após ser aprovado em vo-
tação como destaque. Outros 
alimentos que também esta-
rão isentos de impostos são ar-
roz, leite fluido pasteurizado 
ou industrializado (incluindo 
leite em pó, integral, semides-
natado ou desnatado e fórmu-
las infantis), manteiga, mar-
garina, feijões, raízes e tubér-
culos, cocos, café, óleo de soja, 
farinha de mandioca, farinha 
de milho e seus derivados, fa-
rinha de trigo, aveia, açúcar, 
massas alimentícias, pão do 
tipo comum, ovos, produtos 
hortícolas (exceto cogumelos 

e trufas), frutas frescas ou re-
frigeradas e frutas congeladas 
sem adição de açúcar.

Além disso, produtos como 
carnes bovina, suína, ovi-
na, caprina e de aves, peixes 
e crustáceos (com algumas 
exceções), leite fermentado, 
bebidas e compostos lácteos, 
plantas e produtos de floricul-
tura, diversos tipos de queijos, 
mel natural, mate, farinha e 
grumos de cereais, tapioca, 
massas alimentícias, sal de 
mesa iodado, sucos naturais 
de fruta ou de produtos hor-

tícolas sem adição de açúcar, 
polpas de frutas sem adição de 
açúcar e óleos de milho e aveia 
terão um desconto de 60% na 
alíquota dos novos impostos.

A  r e f o r m a  in t r oduz 
também o mecanismo de 
“cashback” para a população 
inscrita no Cadastro Único 
(CadÚnico), com renda per 
capita de até meio salário-mí-
nimo. Esse sistema devolve 
100% da CBS e 20% do IBS 
pagos em contas de energia 
elétrica, água, esgoto e gás 
natural. Para outros produ-

tos, a devolução será de 20% 
da CBS e do IBS, com exceção 
daqueles sujeitos ao Imposto 
Seletivo, também chamado 
de “imposto do pecado”, que 
incidirá sobre produtos preju-
diciais à saúde ou ao meio am-
biente, como cigarros, bebidas 
alcoólicas, bebidas açucara-
das, embarcações e aeronaves, 
extração de minério de ferro, 
petróleo e gás natural, apostas 
e carros elétricos.

REDUÇÃO NOS MEDICAMENTOS
O texto prevê ainda redução 
de 60% nos impostos para to-
dos os medicamentos registra-
dos na Anvisa ou fabricados 
por manipulação. Produtos de 
saúde menstrual, como absor-
ventes, terão isenção total, e 
itens de higiene pessoal e lim-
peza, como papel higiênico e 
escovas de dentes, terão alí-
quota reduzida em 40%.

Operações com imóveis 
estarão sujeitas à alíquota de 
26,5%, mas com descontos de 
40% para vendas e 60% para 
locações, cessões onerosas e 
arrendamentos. Medicamen-
tos, vacinas e soros de uso ve-
terinário terão um desconto 
de 60% na alíquota dos novos 
tributos. Planos de saúde para 
pets também serão beneficia-
dos, com uma alíquota reduzi-
da em 30%.

6    SExTA-FEiRA, 12.7.2024  i  O DIA


